
INDICAÇÃO Nº 
306
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, junto à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, que após estudos e analise técnicas, sejam adotadas as providencias necessárias visando a implantação de Barreiras anti-ruídos e aplicação de asfalto sobre a pista de concreto no Rodoanel, no trecho do bairro Cohab no município de Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se faz, tendo em vista que no trecho citado existem Conjuntos habitacionais da Cohab, onde habitam milhares de moradores.

Ocorre que o barulho dos veículos que trafegam pelo local, vem causando problemas de saúde tais como distúrbios auditivos sistema nervoso e psicológico dos moradores, assim como também, intriga e situações de rixas e queixas entre já citados moradores.

Alega-se para tal pedido que a barreira anti-ruído já foi construída no município visinho, Barueri, beneficiando os moradores daquela região, e que também se faz necessário no local citado.

Certo de manifestações positivas, renovo meus votos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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